LEI MUNICIPAL Nº 0486/2005 DE 19 DE AGOSTO DE 2005.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR IMÓVEL URBANO, EFETUAR COMPENSAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANO SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, Inc. IV da lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:


L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado a desapropriar por interesse público o seguinte imóvel:



“Um terreno urbano nº 13 – A, da quadra nº 11, situado na Avenida Angelo Lorini, distante 62,00 m da esquina  com a rua Angelo Rissotto, na cidade de Eengenho Velho – RS, com área de 663,48 m2 (seiscentos e sescenta e tres metros e quarenta e oito centímetros quadrados), sem benfeitorias, no quarteirão formado pelas ruas Mansueto Valandro, Capitão Valério, Angelo Rissotto e Avenida Angelo Lorini, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, medidndo 37,07 metros na linha dos fundos com o terreno nº 12, da mesma quadra; ao SUL, medindo 34,90 metros de frente para  Avenida Angelo Lorini; ao LESTE, 10,70 metros de frente aos fundos, com o terreno nº 11 da mesma quadra; e, ao OESTE, medindo 23,20 metros, da frente aos fundos com o terreno nº 13 – C, imóvel matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Constantina sob o nº 9.289”.


Art. 2º- Fica autorizado o Município a proceder o pagamento da importância de R$ 10.151,24, conforme laudo de avaliação em anexo.


Art. 3º -  Fica autorizado o Município a proceder a compensação de débitos existentes em nome do proprietário junto a municipalidade, para a desapropriação do presente imóvel.


Art. 4º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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